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ATA DE APURAÇÃO DAS ELEIÇÕES PARA REPRESENTAÇÃO DOCENTE NA
CONGREGAÇÃO DA FACULDADE DE DIREITO DA UFBA.

NO DIA 16 DE AGOSTO DE 2023, ÀS 19:30, NA ANTESALA DA DIREÇÃO DA
FACULDADE DE DIREITO DA UFBA, PRESENTES A PRESIDENTE DA COMISSÃO
ELEITORAL MÔNICA NEVES AGUIAR DA SILVA, DESIGNADA PELAS PORTARIAS
Nº 07,08,09 E 10/2023 E A PROFESSORA ALESSANDRA RASPACCI MASCARENHAS
PRADO, MEMBRO DA COMISSÃO, FOI PROCEDIDA A APURAÇÃO DOS VOTOS
REFERENTES Á REPRESETANÇÃO NAS CLASSES DE PROFESSOR TITULAR,
PROFESSOR ADJUNTO E PROFESSOR AUXILIAR/ASSISTENTE PROFERINDO-SE O
SEGUINTE RESULTADO APÓS A CONFERÊNCIA DO NUMERO DE CÉDULAS E DE
VOTANTES. PARA PROFESSOR ASSISTENTE FOI ELEITO COMO TITULAR DA
REPRESENTAÇÃO COM 08 VOTOS O PROFESSOR JAIME BARREIROS NETO E
PARA SUPLENTE O PROFESSOR JOÃO GABRIEL PIMENTEL LOPES COM 08
VOTOS. PARA PROFESSOR ADJUNTO CONSTATOU-SE MAIOR NUMERO DE
CÉDULAS (30) DO QUE DE VOTANTES (29) RAZÃO PELA QUAL A COMISSÃO NÃO
PROCEDEU A APURAÇÃO DOS VOTOS TENDO LACRADO A URNA COM OS
VOTOS DENTRO E DECIDIDO ENCAMINHÁ-LA PARA A CONGREGAÇÃO.
PRESENTE O CANDIDATO TÉCIO SPÍNOLA, EXPÔS E REQUEREU À COMISSÃO O
SEGUINTE "CONFERINDO A LISTA, PERCEBO QUE FOI O PROF. EDUARDO SODRÉ
QUE VOTOU E NÃO ASSINOU A LISTA. EU ESTAVA PRESENTE NO MOMENTO EM
QUE ELE VOTOU, JUNTO COM AS SERVIDORAS DO DEPARTAMENTO E OS
PROFESSORES RODRIGO MORAES E IRAN FURTADO. O FATO OCORREU NA
MANHÃ DE HOJE, DIA 16.08.2023. POR ISSO, REQUEIRO QUE (1) A COMISSÃO
ELEITORAL ENTRE EM CONTATO COM O PROF. EDUARDO SODRÉ POR
TELEFONE E CERTIFIQUE O QUE ELE AFIRMAR EM ATA, DE MODO A PROCEDER
IMEDIATAMENTE A APURAÇÃO CASO O FATO AFIRMADO SEJA CONFIRMADO;
(2) MESMO QUE NÃO SE LIGUE OU SE CONSIGA CONTATO, QUE OS VOTOS
SEJAM APURADOS PARA VERIFICAR SE A DIFERENÇA NÃO FOI INFERIOR A UM
VOTO". INFORMADA DO FATO QUE CONFIGURARIA MERA IRREGULARIDADE E
NÃO ENXERTO DOLOSO DE VOTOS, A COMISSÃO, AUSENTES OS DEMAIS
CANDIDATOS, HOUVE POR BEM, POR CAUTELA, AGUARDAR A CONFIRMAÇÃO
PELA CONGREGAÇÃO DA POSSIBILIDADE DE PROCEDER A CONTAGEM DOS
VOTOS. NO TOCANTE À REPRESENTAÇÃO DE PROFESSOR TITULAR,
CONFERIDO O NUMERO DE CÉDULAS E DE VOTANTES, CONSTATOU-SE
EMPATE ENTRE OS CANDIDATOS, TENDO CADA UM OBTIDO UM VOTO PARA
CADA CATEGORIA (TITULAR E SUPLENTE) RAZÃO PELA QUAL DECLAROU-SE
VENCEDOR PELO CRITÉRIO DE DESEMPATE DE ANTIGUIDADE NA CARREIRA,
CONFORME ART.100,§ ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO DA FACULDADE COMO
TITULAR O PROFESSOR PAULO ROBERTO LYRIO PIMENTA E PARA SUPLENTE O
PROFESSOR HERON JOSÉ DE SANTANA GORDILHO.

A COMISSÃO ANULOU, POR UNANIMIDADE, A VOTAÇÃO CONCERNENTE À
CLASSE DE PROFESSOR ASSOCIADO, EM RAZÃO DE TER VERIFICADO A
EXISTÊNCIA DE ASSINATURA NA RELAÇÃO RESPECTIVA, DO PROFESSOR
AFASTADO PARA REALIZAÇÃO DE PÓS DOUTORADO, FRANCISCO BERTINO
BEZERRA DE CARVALHO, COM RELATO DO SERVIDOR LEONEL SANTOS DE
JESUS DE QUE HOUVE DEPÓSITO DE VOTO PELO REFERIDO PROFESSOR NA
RESPECTIVA URNA HAJA VISTA QUE O VOTO NÃO FOI COLHIDO EM



SEPARADO, NÃO SENDO POSSÍVEL EXTRAIR-SE O VOTO ASSIM DECLARADO E
APESAR DE CONSTAR DA LISTA A MENÇÃO COMO AFASTADOS E IMPEDIDOS
DE VOTAR TODOS OS PROFESSORES NA MESMA SITUAÇÃO.

SALVADOR 17 DE AGOSTO DE 2023

MÔNICA NEVES AGUIAR DA SILVA

PRESIDENTE DA COMISSÃO ELEITORAL

ALESSANDRA RASPACCI MASCARENHAS PRADO

MEMBRO DA COMISSÃO

GEOVANE DE MORI PEIXOTO

MEMBRO DA COMISSÃO
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